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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
trage-m, devidamentç registrados no INC, dentro da programação de Cada
cinema em cada semestre, de acõrdo com a seguinte tabela:
Dias de funcionament0 do cinema, por' , 1 . 1, 1	 I	 I	 isemana

INSTITUTO NACIONAL .DO CINEMA
RESOLUÇAO I N C N° 49

O Conselho Deliberativo do Instituto Nacional do Cinema, atendendo
ao disposte nos artigos 4°, 14 e 19 do Decreto-lei n° 43, de 18 de novembro
de 1966, e usando da faculdade concedicla pela letra "1" do art. 8° do
Regulamento aprovado pelo Decreto n° 60.220, de 15 de fevereiro de 1967;

Considerando a conjuntura de produção e . exibiçãOdi filmes brasileiros;
Considerando a necessidade de adaptar a fixação de reserva de mer-

cado para filmes brasileiros a esta conjuntura, resolve:
Art. 1° Alterar o Art. 2õ da Resolução n° 38, de 30 de junho de 1970

que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 2° Fixar, a partir de 1° de janeiro de 1971, o nâinimo de dias

reservados obrigatõriamente à exibição de filmes nacionais de longa me-

{7 j6 í 5 í 4 1 3 f2 1 1  {

Dias de exibição por cinema, em cada l	 1	 1	 1	 1	 I
l 49 l 42 l 35 I 2821 I 14l 7

incluindo, ebrigatõriamento, em cada semestre, 7 domingos e 7 sábados
quando houver sessões aos sábados.

- Parágrafo único. A •pr egramação • de filmes nacionais no primeiro
trimestre de cada semestre não poderá ser inferior a 42% dos dias estipu-
lados."

Art. 2° Fica alterado para Cr$ 9.770.000,00 (nove milhões, setecentos
e setenta mi cruzeiros), o valor global dos prêmios a que se refere o art. ll.
da Resolução n° 38.

Rio ae Janeiro, 29 de dezembro de 1970. - Ricardo Cravo Albin, Pre-sidente.

semestre

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA

PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 40, inciso VI,
do Estatuto da mesma Universidade,
resolve:

N9 770 - Nomear, de acôrdó com
o art. 15, da Lei n9 5.539, de 27 de
ncr•embro de 1968, combinado com
o art. 12, inciso II da Lei número
1.711-52, Josicelia Dumet Fernan-
da% para exercer o cargo de Pro-
fessor Assistente, EC-503.20, em
vaga decorrente da exoneração de
Rosa Maria Galavolpe.

N9 771 - Nomear, de acôrdo com
o art. 15, da Lei n9 5.539, de 27 de
novembro de 1968, combinado com
o art. 12 ineiso II da Lei número
1.711-52, Niacéa Maria de Freitas
Nascimento, para exercer o cargo de
Professor Assistente, EC-503.20. em
vaga decorrente da exoneração de
Walter Levindo Moreira Pereira.

N9 772 - Nomear, de acôrdo com
o art. 15, da Lei n0 5.539, de 27 de
novembro de' 1968, combinado com
o art. 12, inciso II da Lei número
1.711-52, Maria do Socorro Targino
de Araújo, para exercer o cargo de
Professor Assistente, EC-503.20, em
vaga decorrente da aposentadoria
de Afrânio do Amaral Garboggine.

NO 773 - nomear, de acôrdo com
o art. 15, da Lei ir? 5.539, de 27 de
novembro de 1968, combinado com

o art. 12 ,inciso II da Lei número
1.711-52, Miguel Faseio dos Santos
Filho, para exercer o cargo de Pro-
fessor Assistente, EC-503.20, em vaga
decorrente da exoneração de Joaquim
Batista Neves.

NO 775 - Nomear, de acôrdo com
o art. 15, da Lei n9 5.539, de 27 de
novembro de 1968, combinado com o
art. 12, inciso II da Lei n9 1.711-52,
Maria Helena Matue Ochi Flexor.
para exercer o cargo de Professor
Assistente, EC-503.20, em vaga de-
corrente da exoneração de Remilson
Tourinho de Menech.

NO 776 - Nomear, de a,côrdo com
o art. 15, da Lei n9 5.539, de 27 de
novembro de 1968, combinado com
o art. 12, inciso II da Lei número
1.711-52, Zélia Maria Póvoas de
Oliveira, para exercer o cargo de

Professor Assistente, EC-503.20,
vaga decorrente da 9xoneração
Guilherme Rodrigues da Silva.

NO 777 -- Nomear, de acôrdo com
o art. 15, da Lei n9 5.539, de 27 de
novembro de 1968, combinado com e
art. 12, inciso II da Lei número
1.711-52, Humberto de Aquino Ro-
cha, para exercer o cargo de Pro-
fessor Assistente, EC-503.20, em
vaga decorrente da exoneração de
Luoiantl Pedreira de Cerqueira.

NO 778 - Nomear, de acôrdo com
o art. 15, da Lei n9 5.539, de 27 de
novembro de 1968, combinado com o
art. 12, inciso II da Lei número
1.711-52, Antônio Sales Pinho, para
exercer o cargo de Professor Assis-
tente, EC-503.20, em vaga decorrera-
te da aposentadoria de Arthur Alves
Barreius. - Roberto Ftgueira
Santos.

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

53 Região
DESPACHO DO PRESIDENTE
Expediente de 10 de dezembro

de 1970
Processos: •••

N9 5.809-70 Timotheo Franklin.
A Câmara de Engenharia Indes-
trial.

N9 9.315-70 - Construtora Libra
Ltda. A Câmara de Engenharia
Civil.

N9 9.438-70 - Paolo Pirani -
Engenheiros • Consultores Ltda. De-
firo o pedido de registro ad refe-
rendum da Câmara de Engenharia

Industrial concedendo à firma, o
prazo de 60 ' dias para cumprir com
o que estabelece a Resolução n9 109,
do CONFEA.

	

N9 9.487-7d,	 ENBASA Engenha-
ria e Coméreio S.A. Registre-se.

N9 9.577,70 ECCON - Rio
Engenharia Ltda. Ao Conselheiro
José Marcello Pereira da Cunha,
Câmara de Engenharia Civil.-

N9 9.676-70 - Eduardo Cunha
alello. A Câmara de Engenharia,
Industrial,

12a Região1
Ata da 509 Sessão Extraordinária
As dezoito horas e quinze minutos

do dia dezoito de novembro de mil
novecentos e setenta, realizou-se a
qüinquagésima Sessão Extraordiná,;:t
do Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia da Décima
Segunda Região, localizado à SCL-
Sul trezentos e dois, Bloco "A" lc,:a
trinta e quatro, Brasília, Distrito Fr-
deral, estando presentes • os Conse-
lheiros Efetivos: Engenheiro Manoel

Joaquim Correia de Sousa, Engenheiro
Agrônomo Ezechias de Paulo Herin-
gen, Engenheiro José Geraldo Maciel,
Engenheiro Geraldo Rodrigues dos
Santos, Arquiteto Fernando Lopes
Burmeister, Engenneiro João Bosco
Ribeiro, Engenheiro Mauro ilodrigues
Alves, Engenheiro Agrônonio Eustá-
chio de Araújo Passos, Engenheiro
Osnar Alberto de Mattos Horta Bar-
bosa, Arquiteto Márcio Vilas Boas,
Arquiteto Ronaldo Pinto Marques,
Engenheiro Armando José Buchmann,
Arquiteto Milton Pernambuco da Ra-
cha, Engenheiro -lvio Carlos P1-
menta Jaguaribe e os Ce-selheiroa
Suplentes: Arquiteto Salviano Antô-
nio Guimarães Borges, Engenheiro
Antônio Rodrigues de Miranda, En.
genheiro Agrônomo SebastÃo Bar.:
bom, Engenheiro Agrónomo Hugo
Bchimidt, Engenheiro AgrônOnt,

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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BRAS1LIA

ASSINATURAS

REPARTIOES le PARTICULARES

Semestre s_,,jutajo
	 Cr$ 30,00

Ano
	

Cr$ 60,00

Tzterior

FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 22,50

	

•	 • -Ano	 .	 Cr$ 45,00

Exterior

Cr$ 65,00 Ano

PORTE AÉREO

SomestrC-	 4. ir Ve e, Cr$ 402,00 !Ano gi

Ano .:exce:a.ee • •Ne • Cr$ 50,00

Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.	 •
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,04,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por' ano, se de anos anteriores.
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/) O expediente das repartições
Públicas, destinado à publicação,

erá recebido na Seção de Comu-
:wações até às 17 horas. O aten-

dlimento do público pela Seção de
-4Redação será de 12 às 18 horas.
, 2)- Os originais para publicação,

evidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, 'em
espaço dois, em papel acetinado
Ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério do
-D.I.N .

3) As reclamações pertinentes
it matéria retribuída, nos casos de

'Urro ou omissão, serão encaminha-
'das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
tüente à publicação.

tft

"‘ 4) As assinaturas serão toma-
-das no D I.N N. O transporte por
?:via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-

lprêsa Brasileira de Correios e Te-
1égrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de-encanii-
,n.har o pedido de assinatura ao
.110 .1 .N . Neste caso, o assinante dl-
tigirá ao D.I .N N. o pedido de assi-
tatura e o pagamento do valor

_oorrespondente, na forma do item
seguinte.	 •

5) A remessa de vai-Ores para
'assinatura, que será acompanhada

rde esclarecimentos quanto à sua
F'laplicação, será feita somente por

Dezembro de 1970

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por ésse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pra.-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia Útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os . assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.-

Adhemar Brandinni. O Presidente,
.fEngenheiro Inácio de Lima Ferreira,!
tieu por aberta a Sessão e convidou -
O Conselheiro Manoel Joaquim Cor-
'yeia de • Sousa para Secretário "ad

oc" tendo procedido a leitura -'a
ata anterior, que foi posta em dis-

t- " ussão e após o que foi aprovada.
m seguida o Senhor Presid: ite deu

início aos trabalhos para a. eleição

f
a nova Diretoria para o período
970-19'71. Depois dos debates i praxe

'sé esclarecimentos prestados pela Pre-
si 'ência, no sentido de que os Car-
gos a serem ocupados eram: .primeira
O segunda Vice-Presidência, primet-a
e segunda Secretaria, primeira e se-
sunda Tesouraria. Esclareceu ainda,
que não haveria eleição para Presi-
¡lente, visto o mandato do mesmo si
terminar em 1972. Foi dado início à
yotação pela ordem seguinte: Enge-
nheiro José Geraldo Maciel, Enge-

¡

beiro Geraldo Rodrigues do - Santos,
ngenheiro Armando José Buehmann,

, ngenheiro Joffre Mozart Parada,
tngenheiro Manoel Joaquim Correia
1Pe Sousa, Engenheiro Silvio Carlos
fimenta Jaguaribe, Arquiteto Milton
}Pernambuco da Rocha, Arquiteto
Márcio Villas Boas, Arquiteto Fer-
pando Lopes Burmeister, Engenheiro
Sebastião Barbosa. Engenheiro Eus-
táchio de Araújo Passos, Engenheiro
tdoão Bosco Ribeiro, Engenheiro Eze-
e.hias de Paulo Heringer, Arquiteto
Ronaldo Pinto Marques, Engenheiro
'Alvaro de Faria e Suplente, Arqui-
teto José Eduardo Maia de Mendonça.
Terminada a votação procedeu-se à
tipuraeão constatando-se o seguinte
Wesultado geral: Para 19 Vice-Prc-f-
gente Engenheiro Oscar Alberto de
tilattos Horta Barbosa com 14 votos
'0 Engenheiro Mauro Rodrigues Alves
VOM 1 voto, para 29 Vice-Presidente
feingenheiro Eustáchio de Araújo Pas-
tes com 9 votos e Engenheiro Eze-
Alias de Paulo Heringer com 6 vo-
tos; para. 1 9 Secretário Arquiteto Már-,
tdo Villas Boas com 14 votos e Ar-
Oiultet, Fernando Lopes Burmeister

com 1 voto; para 29 Secretário AT -
quitet Ronaldo Pinto Marques com
14 votos e Arquiteto Márcio Villas
Boas com 1 voto; para 19 Tesoure- o
Engenheiro Geraldo Rodrigues dos
Santos Com 14 votos e Engenheiro
Armando José Buchmann com 1 voto:
para 29 Tesoureiro Engenheiro José
'Geraldo Maciel com 14 votos .e E
genheiro Mauro Rodrigues Alves com
1 voto, ficando eleita e empossada a
seguinte Diretoria: Para 19 voce-Pre-
sidente Engenheiro Civil e Militar
Oscar Alberto de Mattos Horta Bar-
bosa, 29 Vice-Presidente Engenheiro
Agrônomo Eustáchio de Araújo Pas-
sos, para 19 Secretário Arquiteto Már-
cio Villa,s Boas, para 29 Secretário
Arquiteto Ronaldo Pinto Marques,
para 19 Tesoureiro Engenheiro Civil
Geraldo Rodrigues dos Santos e para
29 Tesoureiro Engenheiro Eletricista
José Geraldo Maciel. Em seguida o
Senhor Presidente deu por encerrada
a presente Sssão, da qual eti, Manoel
Joaquim Correia de Sousa, Secretá-
rio "ad hoc", lavreia a presente ata
que vai assinada por mim e pelo Se-
nhor Presidente e que depois de lida
e discutida foi aprovada por- todos
os presentes. — Manoel Joaquim C.
de Sousa, Secretário "ad hoc". —
Ineteo de Lima Ferreira, Presidente.

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
'ffillSOLUÇÃO N.9 471, DE 10 DE

DEZEMBRO DE . 1970
- O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no uso das atribui-
ções legais e regulamentares conferi-
das pela Lei n.9 1.411, de 13 de agos-
to t.to 1951, e Decreto n.9 31.794, de
11 de novembro de 1952, e tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro CFEP-41-66, resolve:

Aprovar o Regimento Interno do
Conselho Regional de Economistas

Profissionais da 5.9 Região, com sede
em Salvador e jurisdição nos Estados
da Bahia, Sergipe e Alagoas.

Sala das Sessões, 10 de dezembro
de 1970. — Mário •"Sinibaldi Mata,
Presidente.

RESOLUÇÃO N. 472, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas pe-
la Lei n.9 1.411, de 13 de agõsto de
1951 e Decreto n. 9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, resolve:

Autorizar o pagamento do 13P sa-
ljário dos empregados sob o regime da
C.L.T. e conceder abono de Natal a
servidores, empregados e colaborado-
res eventuais, na importância total
de Cr$ 8.650,00 (oito mil seiscentos e
cinqüenta cruzeiros), considerando as
disponibilidades orçamentárias do cor-
rente exercício.

Sala das Sessões, 10 de dezembro
de 1970. — Mário Sinibaldi Maia,
Presidente.

RESOLUÇÃO N.9 473, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no uso das atribui-
ções legais e regulamentares confe-
ridas pela Lei n.9 1.411, de 13 de
agõsto de 1951, e Decreto n.9 31.794,
de 17 de novembro de 1952, e tendo em
vista o. que consta do processo nú-
mero CFEP-490-70, resolve:

Homologar o resultado da eleição
para a renovação do segundo terço de
membros efetivos e suplentes do Con-
selho Regional de Economistas Pro-
fissionais da 4.9 Região.

Sala das Sessões, 10 de dezembro
de 1970. — Mário Sinzbaldi Maia,
Presidente.

RESOLUÇÃO N.9 474, DE 10 DE
DEZEMBRO DE -970

O Conselho Federal de Economistai
Profissionais, no uso das atribuiçõei
legais e regulamentares conferidas pe.
la Lei n.9 1.411, de 13 de agõsto de
1951, Decreto n9 31.794, de 17 de no-
.venibro de 1952, e tendo em vista o
que consta do processo número
CFEP-489-70, resolve:

Homologar os resultados da reno-
vação de membros efetivos e suplentes
do 2.9 terço do Conselho Regional de
Economistas Profissionais da 8P Re-
gião. bem como a eleição do Presi-
dente e do Vice-Presidente daquele
Regional para o exercício de 1971.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de
1970. — Mário Siiiibaldi Moia, e-
sidente.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Relação n°-327-70

PORTARIA N9 2.161, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9' 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Designar, nos. térrnos do artigo 72,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Carlos Teixeira de Oliveira Jú-
nior, Tesoureiro Auxiliar de 19 Cate-
goria. matrícula n9 1.900.724, para
substituir, nos impedimentos iven- -
tuais, o titular da Função Gratifica-
da, símbolo 4-F, de Tesoureiro, da-
Agência no Estado do Amazonas
(AAM). — Ayrton Aché Pinar, Pre-
sidente.



FtESOWCÂO	 14.0 . 2 049 '	 de	 18 	 de	 dezembro.	 lde 11370.
AssUNTO.-	 Proposta 0rçament4ria do Iad para o Bxercfcio'Financeicro	 de'.

.1971.

O Conselho Deliberativo do.lostituto'do Açúcar e do AtcooP,:
no uso das atribuivies que lhe 8a0 conferidas	 ". -

RESSOIV.M.

Art. 18 • A Receita Geral do /nabitui0 do Mear e do /àcool pare o
Ezercfcie Financeiro de 1971, e estimada em 0r6 316 161 488,00 (trezentOs e de.'
zesseis milhees, cento e sessenta e um mil e quatrocentos é oitenta a oito cru.,
zciros) e a Despesa Geral fiada em Cr* 316 161 488,00 (trezentos e deSessoks n
milh'cles, cento, e sessenta e um mil e quatrooentos e oitenta e oito cruzeiros).

Art. 2* - A Receita, que compreende Cr$ 217 310 062,00 (duzentos 6.4
• zessete nubles, trezentos e dez mil . e sessenta e dois oruiciros) da Receita

Corrente, Cr$ 98 851 42640 (noventa e oito milhges, oitocentos e cinqüenta e'
um mil e quatrocentos e- vinte e seis cruzeiros) da Receita de Capital, e 	
Cr$ 1 037 755 039,00 (um bilhão, trinta e sete miltZee, setecentos e cinqüenta
e cinco mil e trinta . e nove cruzeiros) da Receite Compensada na Despees, maré,
realizada mediante a arrecadação dos recursos estabelecidos : no Decreto-1ed ster'
308, de 28 de fevereiro de 1967 e demais, rendia especificadas nos Caere. da
Proposta Orçamenaria, sob os seguintes tftuloa gerais:

1.0.00.. RECEITAS CORRENTES	 szt

1.1.00 - Receita Tributeria 	  124 110 860,0
1.2.00 . Receita Patrimonial 	 	 4 713 892,00
1.3.00 . Receita Industrial 	 	 95 907 701,00-
1.4.00 - Transfergnciae Correntes 	 •	 45 036,00
1.5.00 - Receitas Diversas 	 • ,„eLly_xam
2.0.00 - RECEITAS DE CAPITAL
2.3.00 • Amortização 'de Eapr:stimos
2.5.00 . Ontrae-Receitaa de Capital

RECEITA GERAL 	

, 4 843 426,00
.214_,00e °n.o

01? 310 0640

, 98 8.11 ..40.0(1

216 ES/ 488,00

Sidt

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 . Despesas de Custeio
3.1.1.0 • Pessoal 	
3.1. 2 .0 • Material de Consumo 	
3.1.3.0 n Serviqos de Terceiros 	
3.1.4.0 Encargos Diversos 	
3.1.5.0 . Regularizaggo de Despesas de

Exercfcios Anteriores 	
3.2.0.0 • Transferenoias Correntes 	
3.2.1.0 . Subvenggea Sociais 	
3.2.5.1 • Inativos 	

.3.2.3.3• 1416,14440fila 	

91 198 822,00
18 247 338,00

- 14 652 337,00
SO 122 524,00

226 980.00.
.99 744,00
960 037,00

, 2 581 831.0Q
. 4 íte OU"

120 404 &mo

ii,•mtart~.‘

3.2.5.0 . Contribuija lafflamí14
cial 	 Ali 	 	 50/ nót

	3.2.7.0 - Diversas Tranaferenoias Correm	 	 .
te, 	  -2-12449.41
Total dam Despesas CarroStee 	

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAS
4.1.0.0 - Investimentos

11 956 014.00
132 360 029,00'

_

4.1.1.0 - Obras Pancas 	 17 070 892,08
4.1.2.0	 Serviços em Regime de Programo-

ao AspeCial 	 15 571 656,02
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalagges 12 920 774,00
4.1.4.0- Material Permanente 	 1,48à 1-2102Q 47 048 069,00
4.2.0.0 - Inversees,Financeiraa
4.2.2.0 - Participação em Constituição ou

Aumento do Capital de 	 Empresas
ou Entidade	 Comerciais ou	 Fi-
nanceiras 	 16 200,90

4.2.4.0 - Constitnição de Fundos Rotati-
vos 	 1 200 000,00

4.2.5.0 - Concesseo de Emprestimos 	 1 200 000,00
4.2.6.0	 Diversas Inversg es Financeiras. 94 905 9011.00 96 422 101400
4.3.0.0 - Transferencias de Capital
4.3.6.0 - Auxflios para Inversees	 Finan-

ceiras 	 40 131 290.00 40 331 290,00
Total das Despeeas de Capital 	 , 183 801 459,00

DESPESA GERAL . 	 316 161 488,00

6.0.0.0 DESPESA COMPENSADA NA RECEITA '
6.1.0.0 Almoxarifado Incorporag go de

Material de Consumo e de Trans-
formação

6.1.2.0 - Material de Consumo 	
	

18 247 358,00'
6.2.0.0 Almozarilado Incorporação de

Produtos Elaborados
6.2.1.0 ProdusZo das Destilarias do IAA 23 907 70109
64.0.0 . Credito Rotativo do Banco 'do

Brasil
6.3.1,0 Financiamento de Mear Oristal

Warrantadoc 	  497 800 000,00
6.3.2.0 . RetSrno do Financiamento de Agí

cai' Cristal "Warrantadon 	  491 800 000.u, 1. 037 755 039,00
Total Geral da Despesa Compensa
da na Receita 	

	
1 037 795 039,04

Art. 40 . 1 Diviele de Ventai. • Finança.. do Instituto do Agit-
Ger a do 110001, • atravii do Só:villo de-Contabilidade, inounbe a Riscalisa-,
gto da execugio cheta Desolucfle, espedinde, para /eme fiei, inetrug ges •
provid&nciae que julgar *ecoes/rias.
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, WN1. 10$TÉRIO DA 1NDLYSTRIA É DO COMeRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

5.0.00.0 - Receita Compensada na Desposa
- Almoxarifado - Baixa do Mate.

rial de Consumo e de Tranefet
maçao

1.1.02.0 . Material de Consumo •	
5.2.00.0 - Almoxarifado - Baixa de Pro-

dutos Elaborados
5i2.01.0 Produggo daNDestilarias do

IAA 	

/ 5.3.00.0 Cedito.Rotativo do Banco do
Brasil

5.3.o1,0 Utilização-do Credito 	
..5.3.02.0 n Amortização , do Credito Rotati

vo 	

Total Geral da Receita Compen
soda na Despesa 	 1 037 755 039.00

=	 ===nr4=X••
Art..30 • A Despesa Fixada, que se desdobra em Cr$ 132 360 029,00

.(cento e trinta e dois Milhães, trezentos e sessenta mil e vinte , e nove orn.,
zeiroa) da Despesa Corrente, Cr* 183 801 459,00 (cento e oit'enta e tá. na.'
lhees, oitocentos ' e um mil e quatrocentos e cinqüenta e nove cruzeiros) da
Despesa de Capital e Cr* 1 037 755 039,00 (um bilhgo, trinta e sete minguo.
setecentos e cinqüenta e cinco mil e trinta e nove cruzeiros) da Despesa Cem.
pensada na Receita e, conforme anexos da Proposta Orgamenteria, eert realiza-
da na manutenção doe en6argos da Autarquia previstos no. Decreto-lei no 308,de
28 de fevereiro de 1967, e demais dispesiqWes legais, com a Seguinte distri..
buiggot

Art. 5* A presente Resolução entrara em vigor no dia 1* de j.-
melro de 1971 e asa publicada no HDierio Oficial da Uni ge", revogadas as
dispoeigges em contrdrio. •

Sala das Sees3oe do Conselho Deliberativo do Instituto do 44.
.oar e do Ilcoel, aos deleito dias do ugs de dezembro do ano de mil novecea
tos e setenta.

Amo TAVARES CARMO
Presidente

Comissão de Promoções

ATO N.9 5-70

A Comissão de Promoções dos Fun-
cionários do Instituto do Açúcar e do
Álcool, constituída pela portaria nu-
mero 126, de 26 de junho de 1970, nos
têrmos do artigo 59 do Decreto nu-
mero 53.480, de 23 de janeiro de 1964 e
tendo em vista a incorreção havida no
quadro relativo à classificação por
merecimento e antigüidade.clos Escri-
turários 8-A da parte especial do
quadro do Pessoal do IAA (Lei nú-
mero 3.967-61), publicado in Boi. Pes-
soal n.9 82, págs. 14-5, resolve retifi-
car parcialmente o Ato n.9 2, de 27
de agôsto de 1970, no sentido de:

a) promover o Escriturário 8-A,
iran Peixoto Bandeira por mereci-
mento, com nota 50,00, a partir de
80.6.67, em vaga decorrente da exo-

de Rubena de Souza Bueno;

b) retificar a promoção -de Nelson
de Oliveira França, no sentido de que
seja feita a partir de 30.9.67, por me-
recimento, com nota 50,00, em vaga
decorrente da exoneração de Eliel Al-
meida Montenegro;

c) retificar a promoção de Maria
do Carmo Monteiro, no sentido de que
seja feita a partir de 31.12.67 , por
antigüidade, em vaga decorrente da
exoneração de Lenita de Melo Rêgo;

d) tornar sem efeito a promoção de
Maria da Penha Soares Neto.

Esclarece a Comissão de Promoções
que, de acôrdo com o preceituado no
§ 1.9 do artigo 11 do Decreto 11•Curle..
ro 53.480, de 1964, os funcionários
promovidos indevidamente nãe ficam
obrigados a restituir o que a mais
hajam recebido. •

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1970. - Vicente de Paula Martins_
Mendes, Presidente. - Aderson Horn
Perro - Elson Braga. - Inésio Ri-
beiro de Azeredo. - Ronald F. Mon-
teiro.

18 24f 338,00

23 907 701,00

49! SOO 000,00

497 800 00040 1 037 755 039.24



MENSAL
4 Docentes (ti-

tulares) 	 -	 3 . 995,57
Secretrias ..	 520 03

Material de Consumo .
Reuniões de Trabalho
(1) 	
Reserva Técnica 	

O) Despesas de Capital
Máquinas (aparelhos,
Material permanente .

12 meses

191.787,00
37.440,00

10 . 000,00

50.000,00
20 . 000.00

. 000,00

Divisão tio Material

CONTRATO N9 23-70

Que fazem a Universidade Federal de Santa Maria (CGCMF 25521764-1),aqui denorniaatia simplesmente Universidade e a firma Amilton de
Oliveira (cGc211F 95604518-1) neste ato denominada apenas Emprei-
teira, para empreitada de mão de obra, destinada a diversos serviços
a serem executados em. obras da Universidade, conforme consta do
processo n9 15 . 868-70.
Aos 30 dias do mês dê novembro de 1970, na sede da Universidade, à

Rua Floríamo Peixoto n9 1.184, nesta cidade, os representantes legais de
ambas as partes firmaram o presente contrato, para o fim acima men-
cionado e de acôrdo com as cláusulas seguintes:

-Cláusula Primeira: A Empreiteira, escolhida que foi na Tomada de
Preços n9 4-69, realizada dia 29 de agi:isto de 1969 — Edital ri c 5-69 — Pro-
cesso n9 9.630-69 — comprometease a executar serviços dentre os constan-
tes da Tabela de Preços Unitários descritas na cláusula segunda e obser-
vadas as condições estipuladas no Edital n9 5-69 e respectivos anexos (Dis-
paosições Gerais, Critério de Medição e Caderno Geral de Encargos e Ta-
bela de Praças - Unitários) os quais ficam fazenflo parte integrante dêste
contrato, como se aqui estivessem transcritos:

Cláusula Seeunda: A Empreiteira executará os serviços aos preços
constantes de sua proposta, reajustados pelo Processo n9 9.738-70, de acôrdo
com a Tabela de Preços Unitários a seguir transcritos:

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS . •

EspecificaçãO
	

Unidade	 Preços
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MINISTÉRIO
DAS COMLJN1CAÇOE

EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N.9 08-70
Delegação de competência para

assinatura de cheques
O Presidente da Empresa Brasileira

de Telecomunicações — EMBRATEL
—, usando da atribuição que lhe con-
fere o Artigo 23 dos seus Estatutos e
tendo em vista o disposto nos Arti-

gos 11 e 12 do Decreto-lei n.9 200, de
25 de flavereiro de 1967, resolve:

Atribuir ao Diretor Mário Guima-
rães Vieira a qualidade de ordenante

de despesa, e como tal a competên-
cia de aSsinar cheques para a movi-
mentação de fundos e pagamentos
em companhia do Superintendente de

	0111•••..1,-,1! 	  

Economia e Finanças, senhor Sem.-
phim Ferreira da Silva e na falta
deste do Chefe da Divisão Financeira,
senhor Aldo Gonçalves França, estes
na caialidade de encarregados de des-
pesa.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro are
1970. — Francisco Augusto de Souza
Gonms Gaivão, Presidente.
(N.9 50.633 — 22.12.70 — Cr$ 16,00)

TÊ....RMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA

rdrmo de Convênio celebrado entre o
Ministério da Agricultura e o Ins-
tituto Nacional de Coloniza çao e Re-
forma Agraria para o levantamento
de propiiedades rurais e cadastra-
mento de rebanhos do Estado da
Bahia, objetivando os aspetos sani-
tários.
Por êste instrumento particular de

Convênio, o Ministério da Agricultura
neste ato representado pelo Diretor do

'Escritório de Produção Animal, Dou-
tor Raimundo Cardoso Nogueira, bra-
sileiro, casado, Veterinário, daqui por
diante denominado simplesmente Mi-
nistério, ede outro lado, o Instituto
Nacional de Colonização e Reforma
Agrária, Autarquia Federal criada pe-
lo Decreto-lei n9 1.110, de 9 de ju-
lho de 1970, neste ato representado
pelo seu Presidente, Doutor José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti, brasileiro,
casado, Advogado, doravante desig-
nado INCRA, na conformidade das.
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo Artigo 59 e seus parágrafos do De-
creto-lei n9 1.110-70, Resolvem cele-
brar o presente ajuste sob as cláu-
sulas e conin aões seguintes.

Cláusula Primeira: O Ministério e
o INCRA, reconhecendo a necessidade
da atualização do levantamento das
propriedades rurais, que se dedicam
à exploração pecuária, e cadastramen-
to dos respectivos rebanhos, no Es-
tado da Bah i a, vara execução de me-
didas e delineamento de diretrizes
que visam promover o desenvolvimen-
to dessas explorações, .notadamente
sob o aspecto higiênico-sanitário dos
rabanhos, assinem o presente Convê-
nio em que estabelecem normas para
a consecuç:io desse objetivo.

Parágrafo único. Tendo o INCRA
conhecimento de que parte dos traba-
lhos delineados nessa cláusula já se
encontram em plena execução, admi-
te o pagamento de despesas já reali-
zadas, anterior à data deste Convênio,
desde que comprovadas e de interes-
sa dêste Instrumento.

Cláusula Segunda — Ao Ministério
compete a execução dos serviços pre-
vistos na Cláusula Primeira, poden-
do; para o melhor andamento dos
trabalhos, contratar o pessoal consi-
derado necessário.

19 O pessoal contratado para esse
fim não, terá qualquer vinculo em-
pregatició com nenhum dos convenen-
tes.

§ 29 O Ministério poderá, com a au-
diência do INCRA, firmar convênio
com o Estado da Bahia para a exe-
cução dos serviços de que trata o pre-
sente instrumento, desde are sejam
os mesmos desenvolvidos sob a dire-
ta e imediata supervisão e fiscaliza-
ção de ambos os eonvenentes, através
de sem órgãos regionais.

Clausula Terceira: Ao INCRA com-
pete, quando solicitado, colaborar com
O pessoal técnico neceSsário ao bom
andamento dos trabalhos.

Cláusula Quarta: O INCRA contri-
buirá com a importância, total de ..'

rÇ3 300.000,00 (trezenos rtiil cruzei-
*ir dapositados, nesta data, em nome

da Diretoria do Escritório de Produção
Animal do Ministério, no Banco do
Brasil S. A., agencia centro de Sal-
vador, Capital do Estado da Bahia.

Clausula Quinta: A movimentação
dêsses recursos competirá ao Minis-
tério através da Diretoria referida na
cláusula quarta.

Parágrafo único. Caso venha a ser
firmado o Convênio de que trata o
paragrafo segundo da Clausula Se-
gunda, o Ministério através a Dire-
toria do Escritório de Produção Ani-
mal, podara delegar competência ao
Govêrno do Estado da Bahia, para,
movimentar esses recursos.

Clausula Sexta: O Ministério apre-
sentara trimestralmente ao INCRA a
prestação de contas, Companhada de
relatório circunstanciado dos traba-
lhos já realizados.

Cláusula Sétima: O presente Con-
vênio terá a duração de um (1) ano,
contado a'partir da data de sua as-
sinatura, podendo ser prorrogado ou
aditado, a juizo das partes, e denun-
ciado por qualquer dos convenentes,
tornando-se, neste caso, nulo de pleno
direito o ajuste porventura celebrado
com o Estado da Bahia, previsto no
parágrafo segundo da Cláusula deste
Instrumento.

Cláusula Oitava: As despesas dê-
correntes da execução do presente
Convênio correrão à conta da rubri-
ca específica dá dotação orçamentá-
ria do INCRA.

Cláusula Nona: Fica eleito o fõro
da cidade de Brasília — DF., para
conhecer e decidir quaisquer dúvidas
oriundas do presente convênio.

E, por terem assira- convencionado,
declaram as partes aceitar tôdas as
cláusulas e condições do presente ins-
trumento, que, lido, conferido e acha-
do conforme, vai assinado em 8 (oito)
vias de igual teor, na presença das
testemunhas que também o subscre-
vem.	 -

Brasília, DF., 24 de dezembro de
1970.. — Raimundo Cardoso Nogueira
— José Francisco de Moura Caval-
canti

Oficio n9 101.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

CONVÊNIO
Termo de Convênio celebrado entre o

Dperatament de Assuntos Universi-
tários do Ministério da Educação e
Cultura e a Universidade Federal
de Santa Maria, RS, para a Im-
plantação do Projeto Ensino Inte-
grado e Ensino Programado da
"Operação Prgclutiviclade."
Aos 16 (dezesseis) dias do mês aP

dezembro do ano de mil novecentos e
setenta, o Professor Nendon Lin.%
Buarque Sucupira, Diretor do Depaa-
tamento de Assuntos Universitários do
Ministério da Educação e Conura, fir-
ma com a Universidade Federal de
Santa Maria, representada pelo seu
Magnifloo Reitor, Professor José Ma-
riano da Rocha allho, o presente con-
vênio para que na referida Uniaga

sidade seja implantado no setor de
Ciências Siologicaa, plogressivamente,
o Projeto Ensino arnearrad.o e Ensino
Prograinsalo ca "Oaciaçaa Produtivi-
dade", proposta pado Centro Nacional
de Recursos humanos IPEA, do Mi-
nistério do Planejamentos e Coorde-
nação Geral.

Cláusula Primeira — A Univers:-
dada Federal de Santa -Maria, recebe-
rá a importância de Cr$ 409.227,00
(quatrocentos e nove mil duzentos e,
Vinte e sete cruzeiros) para utiliza-
ção de acôrdo com o Plano de Apii-
caçãó de recursos para 1970 a saber.
a) Despesas Correntes .. 309.227,00

Despesas de Pessoal

Cláusula -Segunda — Os recursos
fornecidos pelo Departamento de As-
suntos Universitários em decorrência
deste convênio, serão depositadas em
conta especial aberta a Universidade
Federal de Santa Marina, na Agência
do Banco do Brasil em Santa Maria,
rts.

Cláusula Terceira — O presente
convênio vigorará até outubro de 1971.

Cláusula Quarta -- Para assegurar a
continuidade dos trabalhos do Projeto
ETEP da "Operação Produtividade"

ninais convênios deverão rei- Igual-
mente assinados- até que, no final de
74, eztajarn corcluidas as atividades
previstas no Projeto, que passa a
con,sttuir parte integrante dêste 'con-
vênio.

Cláusula Quinta — A Universidade
Pedalai de Santa Maria prestará con-
ta dos recursos que lhe serão en-
tregues à Inspetoria Geral de Finan-
ças do MEC, através do Departamen-
to de Assuntos Universitários, nos
prazos da lei.	 •

Clausula Sexta — A supervisão do
Programa ficará a cargo do gerente do
Projeto Especial da "Operação Pro-
dutividade" Ensino Impado e Ensino
Programado, indicado pela autoridade
competente.

Cláusula Sétima — O inadimple.
mento por parte da Universidade Fe-
deral de Santa Maria, de qualquer dos
dispositivos do presente convênio
motivo justificado e expressamente
aceito; implicará a inabilitação para
firmar outro, até integral camprimen-
to das obrigações aqui assumidas.

CláUsula Oitava — Qualquer alte-
ração quanto aos termos clêste con-
vênio, só poderá ser autorizada pelo
Departamento de Assuntos Universa
tários. •

Cláttsula Nona — O presente Cole.
vênio será publicado pela interessada
no Diário Oficia/ da União ou no
Diário Oficial do Estado da Guana
bara, para efeito do cumprimento das
determinações do Colando Tribunal
de Contas (ia União.

E. por se acharem acordadas as par-
tes contratantes, foi lavrado o pre-
sente Têrmo, o qual é assinado pelos
interessados e pelas testemunhas
abaixo filmadas, depois de lido e
achado conforme. — Newton Lins
Buarque Sucupira, Diretor. — José
Maria= da Rocha Filho, Reitor.
(N.9 5.035 — 21.12.70 — Cr$ 62,00)

Cr$

5,91

1.	 Serviços Preliminares:

1.1 Galpão da obra assoalhado, com aproiiima-
damente 30m2 	

1.2 Tôire de =ideara para guincho, com se- .
Rão 2x2m, taDin ontraventamento	 na



1

4.13 Concreto simples: total 	

. a) na conclusão das fôrmas 35% do total .
_b) na conclusão da armação 65% do total .

D.	 Alvenaria:

Ci$

41,40

16,56
24,84

5.1 Alvenaria de tijolos maciços ou furados nas
— dimensões do maciço de 10cm 	

5.2 Idem, idem de 15cm 	
5.3 Idem, idém de 20cm 	
5.4 Idem, idem de 30cm 	
5.5 Idem, idem de 45cm  -
5.6 Alvenaria de tijolos aparentes de 30 cm
5.7 Idem, idem de 15em 	
5.8 Alvenaria de tijolos de 6 furos quadrados

de 15cm 	
5.9 Idem, idem de 30cm 	
5.10 Alicerces de pedra facetada 	

6. Revestimentos: (entende-se por emôço
primeira camada de revestimento feito, com
argamasas de areia grossa e rebôco o aca-
bamento final):

6.1 Embôço externo com argamassa
62 RebôCo externo com argamassa
6.3 Embôço interno com argamassa
6.4 Rebôco interno com argamassa
6.5 Azulejo de 15x15cm, com arremates e peças

especiais, branco contrafrizaclo 	
6.6 Idem, idem com junta reta 	

'6.7 Litocerâmica	 .-	
6.8 Pastilhas em paredes externas 	
6.9 Pastilhas em pilares e'-colunas externas
6.10 Revestimento com gressit ou similar ,em

mesas e parede sinternas com junta reta,
inclusive com colocação de arremates 	

6.11 Chapisco com argamassa de cimento e
areia em parede de alvenaria ou concre-
to

6.12 Revestimento com cerâmica imitando tilo-
lo

6.13 Guarnecimento com escariola 	

7. Pavimentos:

7.1 Gontrapiso nivelado e apiloado, revestido
com camada de concreto, feito com casco-
te de tilojo 	
Idem, idem com pedra britada 	

7.3 Enchimento de lages rebaixadas 	
7.4 Colocação de lages pré-moldadas em con-

creto de 1,00x0,50x0,05m, sôbre alvenaria de
tilojo, em lage invertida 	

7.5 Piso de tacos normais de madeira 	
7.6 Lixamento de pisos com tacos de madei-

ra . . 	
7.7 Piso de granitina moldado no local, incluin-

do as juntas 	
7.8 Piso de granitina 30x3Ocin 	
7.9 Piso de ladrilho cerâmico 15x30cm 	
7.10 Idem, idem 7,5x15cm •	
7.11 , Idem, idem hexagonal. 	
'7.12 Piso de cimento alisado ou desempenado
7.13 Colocação de degraus de escada, soleira e

peitoris pré-moldados 	
7.14 Confecção de degradus e espelhos de esca-

da, soleira e peitoris' pré-moldados de gra-
nitina . . 	

7.15 Idem, idem moldadas no local 	
7.16 Colocação de espelhos de granitina 	
7.17 Piso de plástico vinifico 30x30ern ......

	

7.18 Idem, idem de 60x60ern 	

1,53
3,48
3,54
4,49
5,91
8,87
4,08

2,72
4,14

11,83

1,47
1,41
1,39
1,38

5,32
5,56
828
5,91
6,97

8,63

0,46

7,45
2,60

2,36
2,94
2,60

2,83
3,13

1,53

10,64
'7,09
3,90
4,25
3,90
3,54

3,78

//,83
is 11,59

17,74
7,33
6,88

9,46
9,93
2,12

0,41
2,12
2,12
2,12
3,31

4,14

8.	 Acabamentos Diversos:

8.1	 Peitoris de cerâmica (pingadeira) no pavi-
mento térreo ou sub-solo 	 m2

8.2 Idem, idem em outros pavimentos 	 m2
8.3 Peitoris de cimento alisado 	 	 mmm
8.4 Rodapé de madeira de 5 ou 7cm, com tacos

de fixação com 0,60	 	 	 na
8.5 Rodapé de cerâmica 	 	 mmm
8.6 Rodapé de cerâmica tipo hospital 	 	 rn
8.7 Rodapé de granitina moldada no local 	 	 rn
8.8 Rodapé de cimento alisado 	 	 mmm
8.9 Fôrro de chapa de eucatex ou similar, com

entarugamento com colocação de caixas de.
madeira para luminárias, bem como o roda-
fôrrO . . 	 	 m2

m3

m3
m3

m2
m2
m2
m2
m2
m2
m2

m2
m2
m2

m2
m2
m2
m2

m2
m2
m2
m2
m2

m2
in2

zn2
m2
m2

n12
ni2

m2

zn2
m2
ni2
m2
m2
m2

m2

m2
m2

m2
m2
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Unidade [ Preços Especificação	 Unidade	 Preços

Movimento de Terral

8.1 Escavação até 2m de profundidade, com '
transporte no canteiro da obra 	

t ..4.9 Escavação a mais de 2m, com transporte
no- canteiro da obra ou aterramento, para
cada 1,5m 	

9.1 Reenchimento de cavas, com transporte no
canteiro da obra 	 	 1

Atêrro pôsto, regado e socado 	

Corte de estacas:

Corte de cabeças de estacas 	

Concreto Armado: Preparo, tançamento,
fôrmas, armadura e descimbramento:

	

4.1 Sapatas: total 	

a) na conclusão das fôrmas 30% do total 	
,b) na conclusão da armação 30% do total 	
c) na conclusão do serviço 40% do total 	

4.9 Blocos de fundação sôbre cabeças de esta-
cas: total 	 	 -m8

,
a) na conclusão das fôrmas 30% CIo total . 	 m3
b) na conclusão da armação 30% do total .	 m3
c) na conclusão do serviço 40% do total .

	

	 m3
,

r4.8 Pilar, lage e viga usando para fôrmas,
guias de madeira de 2,5x15x500cm: - total 	 	 ra3

a) na conclusão das fôrmas 35% do total .
b) na conclusão da armação 30% do total .
c) na conclusão do..serviço 35% do total .

4,4 Pilar, lage e viga, usando para fôrmas das
lages, chapas de compensado: total 	 -

a) na conclusão das fôrmas 30% do total 	
b) na conclusão da armação 30% do total 	
c) na conclusão do serviço 40% do total 	

.4.8 Colunas de seção circular ou elíptica: to-4
tal. 	

a) na conclusão das fôrmas 35% do total
b) na conclusão da armação 30% do total
c) na conclusão do serviço 35% do total 4

	

E (1.113 Escadas: total 	

a) na conclusão das fôrmas 35% do total
b) na conclusão da armação 30% do total .
c) na conclusão do serviço 35% do total .

Lage e viga invertida, usando para fôrmas,
guias de madeira de 2,50x15x550cm: total . 	 m3

a) na conclusão das fôrmas 30% do total r.	 m3
b) na conclusão da armação 35% do total • 	 m3

nu Pilar, lage e viga Invertida, usando para
e) na conclusão do serviço 35% do total . 	 m3

fôrmas das lages chapas de compensada:
total . . 	 1	 zn3

g) na conclusão das fôrmas 25% do total' 	 m3
b) na conclusão da armação 35% do total, 	 m3
c) na conclusão do serviço 4Q% do total 	 ra3•

r	 Muro de arrimo e cortinas: total 	 	 m3

a) na conclusão das fôrmas 35% do total 	 	 m3
h) na conclusão da armação 30% do total 	 	 m3
c) na conclusão do serviço 35% do total 	 	 m8

/31.10 Muro de arrimo e cortinas com espessura
igual ou -inferior a 15cm: total 	 	 m3

a) na conclusão das fôrmas 35% do total 	 	 m3
b) na conclusão da armação 30% do total 	 	 m3
c) na conclusão do serviço 35% do total 	 	 m3'--,

F4,11 Reservatórios: total 	 	 m3

O) na conclusão das fôrmas 30% do total 	 	 m3
b) na conclusão da armação 30% do total 	 	 m3
c) na conclusão do serviço 40% do total 	 	 m3

r-1_4) 12 Concreto ciclopico: total 	 	 m3

	

a) na conclusão das fôrmas 35% do total 	 	 m3

	

condução da armacilo 65% do total 	 	 na3

Cr$

4,73

5,67

2,36
3,54

5,32 •

66,25

19,87
19,87
26,50

69,79

20,94
20,94
27,91

75,71

26,50
22,71
26,50

75,47

22,64
22,64
30,19

75,71

26,50
22,71
26,50

76,89

26,91
23,07
26,91

75,71

22,71
26,50
26,50

75,47

26,41
30,19

76,89

26,91
23,07
26,91

78,08

27,33
23,42
27,33

81,63

24,49
24,49
32,65

73,34

25,67
47,67

m3

m3
m3

m3

m3
m3
m3

m3
m3
m3

m3

m3
m3
m3

m3

m3
m3
m3

m3

1n3
m3
m3



8.10 Confecção de lages de granitina para bal-
cões pré-moldadas com núcleo de conceeto
e revestimento de granitina) 	

8.11 Colocação de lages de granitina pré-molda-
'das p/balcões

8.12 Colocação de janelas de ferro, basculantes,
dos tipos máximo-ar, comum 	

8.13 Colocação de portas de ferro sem ferragem,;
porém com dispositivo de fixação, portas
de correr

8.11 Colocação de portas de ferro sem ferra-
gem, porém cem dispositivo de fixação ..

8.15 Colocação de marcos de madeira 	
e.16 Colocação de corrimão de ferro 	
8.17 Colocação de ferragens em portas de ma-

deira e montagem das portas, 	
8.18 Cobertura com celha de cimento amianto,

inclusive, madeiramento, sôbre lage de con-
creto.

8.19 Idem, idem, idem em vão livre até 8 me-
tros

8 20 Idem, idem, idem em vão livre com mais
de 8 metros 	

8.21 Idem, idem coni lan Lenein, inclusive
deiramento em vão livie 	

9.	 Demolições:

ma-

• m2
m2
m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2
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Preços

15,97

709

5,32

12,77

,4,04

5,32

6,50

7,68

4,85
4,49
3,60

4,96

Cr$

9.1 Demolição de alvenaria de tilojos com
-aproveitamento de tilojo (ireelui rebeco, se,
houver)

9.2 Demolição de concreto armado 	
9.3 Retirada de rebôco 	
9.4 Demolição de pisos de cerâmica ou simi-

lar

10.	 Pinturas:

m2
m2
m2

ni2

1,53
4,73
0,23

0,35

10.1 Caiação interna (preço por demão) 	
10.2 Paredes com tinta plástica 	

m2
m2

0,24
2,23

a) Fundo 	 	 m2
b) unia demão de massa 	 	 m2
C) uma demão de tinta 	 	 m2

0,33
1,00
0,88

conta das seguintes Verbas: 01 — Reitor; 4.1.1.0 — Obras Públkow,
251-1.23 — CE-118 — Centro de Tecnologia (Cr$ 15.000,00); 254-1.22
CE-117 — Planetário (Cr$ 50.000,00); 354-1.26 — CE-120 — Hospital 41
Torax (Cr$ 7.000,00); 254-1.17 — CE-116 — União Universitária (O 1
30.000,00) ; 254-1.24 — CE — 119 — Usina de Beneficiamento de Leit.
(Cr$ 20.000,00); 254-1.5 — 108 — Infra Estrutura do Campus (Cr$ „,e
10.000,00); 254-1.4 — 107 )Cre 38.000,00); 254-1.9 — 112 — Centro
Ciências Básicas (Cr$ 15.000,00); 254-1.3 — 106 — Institutos Central
(Cr$ 40.000.00), do Orçamento da Universidade.

Clausula. Quarta: Os pagamentos serão feitos em processos =mal,
na Tesourada da Universidade, correspondendo a faturamentos executa-
dos, comprovados com medições prévias efetuadas pelo Medido Oficial da
Universidade, assistido pela Empreiteira, e de conformidade com O Cli.

tério de medição que fôr estabelecido.
Cláusula Quinta: De cada pagamento haverá uma retenção de 10% .

(dez por cento), restituívels em 90 (noventa) dias, mediante consenti..
mento da Fiscalização. Tal retenção constituirá garantia pela boa eme.
eução do contrato.

Cláusula Sexta: A Tabela de Mão de Obra, constante da cláusula se-.
gunda, poderá ser reajustada em qualquer época, quando ocorrerem ônus
decorrentes de atos do Estado, principalmente modificações salariais e de
dissídios coletivos que abrangerem o município de Santa Maria, desde que
homologados pelo T:R.T., segundo fórmula e critério estabelecidos pelo
Decreto-lei n9 185. de 28 de fevereiro de 1967.

Cláusula Sétima: Correrão por conta da Empreiteira todos os encargos
oriundos da Legislação Trabalhista, Previdência Social, etc., incidente sô-
bre o pessoal empregado na execucão dos serviços aqui contratados.

Cláusula Oitava: A Universidade, caberá o direito de, através de seu
Departamento de Planejamento e Obras, fiscalizar os trabalhos, bem como
exigir da . Empreiteira a dispensa ou afastamento de qualquer empregado
ou funcionário que venha embaraçar a Fiscalização ou o regular anda-
mento dos serviços ora contratados e que, por seu comportamento fôr jul-
gado inconveniente manter no local de trabalho, não necessitando, para
tal fato, a Universidade, dar qualquer satisfação.

Cláusula Nona: Fica também fazendo parte deste Contrato, como se
aqui estivessem transcritos, e no que lhe fôr aplicável, as disposições con-
tidas rio Regulamento Geral do Código de Contabilidade Pública da União;
e legislação posterior.

Cláusula Décima: A Empreiteira declara-se ciente do disposto no De-
creto-lei n9 200, em seu artigo 136, que estipula multa, suspensão e de-
claração de inidoneidade, no caso da não execução do presente con-
trato .

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o fôro'cle Santa Maria, como
domicílio legal para qualquer ação oriunda dêste Contrato.

E,para constar, lavrou-se o presente Contrato que, lido e achado con-
forme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença das duas tes-
temunhas abaixo firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 30 de novembro de 1970. — Universidade: Prof. Heoos
Homero Bernardi. — Empreiteira; Amilton de Oliveira.

Testemunhas: Nelir Conceição Knáckfuss. — Nei Pires de Arruda.
(N9 5.017 — 28-12-70 — Cr$ 403,00)-
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	Especificação
	 Unidade

•
MINISTÉRIO	 mesmo lado, com 611,30 m2 de área10.3 Caixilhos de madeira

a) esmalte cbm correção de massa 	
	 m2

b) esmalte com massa coreida 	 	 m2

10.4 Portas de madeira inclusive com fundo,
com masas corrida- e duas demãos de tinta
esmalte	 m2

10.5 Caixilhos de ferro 	 	 m2

a) zarcão 	 	 m2
h) esmalte com correção de massa 	

	 m2
C) esmalte com massa corrida 	 	 m2

Obs.: A medição da pintura dos caixilhos
deverá obedecer o seguinte:

a) caixilhos em geral — área de vão x 2 	 m2
b) caixilhos com venezianas — área de

vão x 5 	 	 m2
c) caixilhos de madeira — área de vão 3 	 	 m2

10.6 Rodapé com tinta esmalte 	

11. Preços Unitários de Mão de Obra por Hora:

11.1 Carpinteiro	 . 	
11.2 Ferreiro
11.3 Pedreiro
11.4 Pedreiro colocados. de azulejo e cerâmica
11.5 Pedreiro colocador de pastilhas 	
11.6 Pedreiro colocador de parquê 	
11.7 Servente
11.8 Instalador elétrico 	
11.9 Instalador hidráulico 	
11.10 Instalador ajudante 	
11.11 Pintor .

12. Taxa de Administração:
12.1 Para eventuais fornecimentos de material 	
12.2 Para pequenas alterações do Pro jeto e incidindo sôbre

é de Cr$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil cruzeiros) e correrá 3:6
Cláusula Terceira: O valor estimativo •dos serviços ora contratados

o valor dos serviços alterados 	 	 8%

dições seguintes.
Cláusula Primeira — A presente

locação compreende o pavilhão ocupa-
do pela Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear — CNEN — na Aveni-
da Paeteur n.9 404, situado à esquer-

da e junto ao muro divisório dêste

construída de um só pavimento.
Cláusula Segunda — O imóvel ora

locado, destina-se exclusayamente aos
serviços inerentes à atividade da Co-
missão Nacional de Energia Nucleaei"
— CNEN —, que não poderá cedê-lo,
emprestá-lo ou transferi-lo a outrem,
sem o consentimento prévio e ex-
presso da Locadora.

Cláusula Terceira — O prazo da
locação é de 1 (um) ano, a contat
do dia 1.9 de setembro de 1970 para
terminar em 31 de agôsto de 1971,
data em que os imóveis ora alugados
deverão ser restituídos à Locadora,
Independentemente de qualquer ine
terpelação ou aviso judicial ou extra,'
judicial.

Cláusula Quarta — O aluguel men-
sal e global é de Cr$ 4.951,00 (quatrô
mil novecentos e cinqüenta e uiet
cruzeiros) e será pago até o dia fa
do mês seguinte ao vencido, no es-
critório da Locadora ou onde fôr por
esta .indicado.

Cláusula Quinta — Em caso de
prorrogação da locação, o aluguel
estipulado na cláusula anterior será
reajustado a partir do 139 mês de lo-
cação e assim sucessiva e anualmen.
te, tomando-se por base os níveis de
salário-mínimo que forem fixados
para o Estado da Guanabara, vigen-
tes na ocasião do início de cada nô-
vo período contratual.

Cláusula Sexta — Correrá por con-
ta do Locatário o pagamento das
contas referentes ao consumo de luz,
fôrça, gás e água, que lhe serão apre-
sentadas pela locadora, depois de
efetuado o rateio entre as demais
dependências do imóvel não incluídas
no objeto dêste contrato.

Cláusula Sétima — O Llocatário se
obriga a manter o imóvel objete)
dêste contrato, no estado de conser-
vação e asseio em que o recebe, po,,
dendo fazer, à sua custa e sob a
responsabilidade, mediante prévia
expressa autorização da Locutora,

• • •

m2
m2

m2
m2
m2
m2
m2
m2
m2
m2

m2

2,09
2,03
1,96
2,22
2,35
2,03
1,53
2,61
2,61
1,83
2,61

8%

1,24
1,77	 MINAS E ENERGIA

DAS

COMISSÃO NACIONAL
	5,67	 DE ENERGIA NUCLEAR

Têrmo de Contrato de Locação que
entre si fazeni a Comissão Nacio-

	

0,33	 nal de Energia Nclear — CNEN —
	2,12	 e a Companhia de Pesquisa de Re-

	

2,24	 cursos Minerais — CPRM	 na
forma abaixo.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na rua General &veria-
no n.9 90, nesta cidade, representada
por seu Preeidente Professor Hervá-
sio Guimarães de Carvalho, dorávan-
te denominada "Locatária,", e a Com-
panhia de Pesquisa de Recursos Mi-

0,09 r nerais — CPR1V1 — sociedade por
ações com sede na Capital Federal e
escritório cidade, à Avenida Pasteur
número 404, Anexo, 3.9 e 4.9 pavi-
mentos, inscrita no Cadastro Geral
de Contribuintes -- Pessoas Jurídi-
cas sob o número 00091652, neste ato
representada por seus Diretores, Dr.
Ronaldo Moreira da Rocha, Presiden-
te, e Dr. Fernando Meirelles de Mi-
randa Diretor do Patrimônio, na for-
ma de seus Estatutos, doravante de-
nominada Locadora, ajustaram e con-
trataram a locação que se regerá pe-
las disposições do Decreto-lei núme-
ro 4, de 7 de fevereiro de 1966 e do
Código Civil Brasileiro, de um pa-
vilhão situado na Avenida Pasteur
n.9 404, mediante as cláusulas e con-
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as e adaptações que julgar con-
tentes à boa utilização dos mes-

os, a êle aderindo as benfeitorias,
que assista ao Locatário direito

retenção ou indenização quando
e sua restituição. Caso convenha áio
secadora, poderá ela exigir na oca- -

t
da restituição, a reposição do

óvel nas condições originais.
1 Cláusula Oitata — Todos os estra-
gos porventura causados no imóvel,
1Weetuados os provenientes do nor-

krial, deverão ser reparados pelo Lo-
atásio, ficando êste responsável pelo
agamento dos alugueis até que os

flhesmos reparos estejam concluídos:
Cláusula Nona — O Locatário se

obriga a satisfazer tôdas as exigên-
pias das autoridades, bem como o pa-
emento de multas aplicadas por
ualquer infração decorrente do

mau uso do imóvel, objeto da loca-
o.
Cláusula Décima — Em caso de

fír
êndio total do Imóvel, ou parcial

ue obrigue a realização de obras por
raeo superior a 6 (seis) meses e im-

a a sua ocupação ficará o pre-
nte contrato rescindido de pleno
eito.'

Cláusula Décima Prim eira — Res-
ndir-se-á igualmehte a presente
cação na ocorrência de infração

qualquer das cláusulas dêste con-
ato, ficando a parte infratora su-
ga ao pagamento de multa corres-

pondente a 10% do valor anual do
ntrato, vigente no momento da

.anfração.
Cláusula Décima Segunda — Se a

Comissão Nacional de Energia Nu-
, élear — CNEN — vier a ser transfe-
tWdo para o Distrito Federal ou para
klualquer outro ponto do Território
gacional, o Locatário disso dará
ciência à Locadora, 60 (sessenta)
dias antes da mudança, findos os
4uais ficará rescindido o presente
Contrato, não cabendo à Locadora

n Pleitear aualquer indenização.
Cláusu la Décima Terceira — Fica-

i
rão a cargo do Locatário as providen-
tes necessárias à publicação dêste
;Ilèrino no Diário Oficial da União.
• Cláusula Décima Quarta — As des-
pesas com . o pagamento dos aluguéis
Previstos na Cláusula Quarta, corre-
io por conta da verba referente ao

reto-lei n.9 1091 de 12-3-70 e pu-
gnlicado no Diário Oficia/ de 13 de

' Março de 1970, tendo sido ate con-
t/rato aprovado na 359.9' sessãO da
&missão Del'herativa da CNEN.

E, assim oor terem justo e con-
tratado, assinam o presente Têrmo
êm 5 (cinco) vias de igual teor, pe-

xada de Goitacazes, de acôrdo com as
seguintes cláusulas e condições:

Primeira — O D.N.O.S. se obriga
a promover em 48 (quarenta e oito)
meses, a execução de obras e servi-
ços relacionados com a drenagem,
defesa contra inundações e obras
complementares na Baixada de Goi-
taca.ze,s, constante da 2.9 (segunda)
etapa de serviços e obras definidas
no 1.9 (primeiro) Convênio assinado
entre o D. N. O. S. e o I. A . A . em 5
(cinco) de Janeiro de . 1968, que cons-
tam de:

1.1. Limpeza, dragagem e redra-
gagem de canais; •

1.2: Construção de pontes, boeiros
e comportas;

1.3. Construção e recomposição de
diques em alvenaria terra e concre-
to;

1.4. Construção de caes de sanea-
mento nas margens do Rio Paraíba;

1.5. Regularização e Sistematiza-
ção do canal da Flexa, Lagoa Feia e
seus contribuintes com instalação de
comportas de nível constante e va-
riável e fixação da Barra do Fura-
do;

1.6. Complementação e manuten-
ção da rêde de drenagem principal e
secundária na área da zona de la-
voura canavieira.;

1.7. Obras de tomada dágua, para
Irrigação 'e manutenção de nível de
lençol. freático.

1.8.. Elaboração de projetos exe-
cutivos e específicos da presente 2.a
(segunda) etapa de serviços e obras;
Elaboração de estudos e anteprojetos
de definição da etapa subseqüente ao
presente Convênio;

1.9. Limpeza manual, mecânica e
química de cursos d'água;

1.10. Obras complementares que
se fizerem necessárias relacionadas
com a defesa contra inundações da
lavoura canavieira da Baixada de
Goitacazes.

Segunda — A execução dos traba-
;Lhos, obedecerá aos projetos organt-
Tados pelo b.N.O.S. e aprovados
pelo I.A.A.

Terceira -L O I. A.A. se compro-
mete a participar financeiramente
das obras e serviços objeto do . pre-

representado neste ato, pelo seu Di- sente Convênio, com a importância de
retor-Geral Engenheiro Carlos Krebseier$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões
Filho, e o Instituto do Açúcar e do de oruzeiros), entregues ao D.N.O.S,
Álcool, representado pelo seu Presi-
dente General Alvaro Tavares Carmo,
para execução de obras e' serviços de
drenagemirrigação, regularização de
cursos a, defesa contra inunda-
ções e o

Quarta — Os recursos entregues
pelo 1.A.A • ao D.N.O.S. em decor-
rência do presente Convênio, deve-
rão ser depositados no Banco do
Brasil S.A. em conta especial, em
favor do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento.

Quinta — Desde que O andamento
das obras assim o justifique, o I.A.A.
poderá antecipar a entrega dos re-
cursos previstos na Cláusula Tercei-
ra do presente Convênio.

Sexta — O D.N.O.S. apresentará
a0 . I.A.A., relatórios trimestrais, so-
bre a aplicação dos recursos que hou-
ver recebido em decorrência do pre-
sente Convênio, acompanhado de um
extrato da respectiva conta bancária.

Sétima — O D.N.0.8. se obriga a
apresentar ao- . A.A. relatório do
comprovação da§ despesas, à titulo
de proteção de contas até 90 (no-
venta) dias após o término da vi-
gência do presente Convênio.

Oitava — O I.A.A. acompanhará
a execução das obras e serviços pre-
vistos na cláusula Primeira deste
Convênio, por intermédio de sua Di-
visão de Assistência à Produção ou
de um preposto, cujo nome submeterá
ao D.N.O.S.

Nona — O presente Convênio terá
validade por 48 (quarenta e oito)
meses, após a publicação no Diário
Oficial e entrará em vigor, com o
cumprimento das formalidades legais
pertinentes a cada uma das entidades
oonvenentes.

Décima — No caso de rescisão do
presente Convênio, as partes interes-
sadas constituirão um Grupo de Tra-
balho, com o fim especifico de estu-
dar a maneira pela qual a mesma
deva se processar.

Undécima — Os ' casos omissos se-
rão resolvidos em comum aceirdo en-
tre as partes interessadas.

E, para certeza dêste Convênio e
da interveniência de sua homologa-
ção, assinam em quatro vias para um,
só efeito os .Ministros de Estado dos
Negócios da Indústria e do Comêreis
e dos Negócios do Interior o Sr.
Presidente do Instituto de Açúcar e
do Álcool e o Sr. Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, juntamente com as Tes-
temunhas abaixo nomeadas.

r •r„
al

Aos 14 (qUatorze) dias do mês dej
dezembro de ano de mil novecentos
e setenta na Cidade do Rio de Ja-
neiro, os ' ISMnietros de Estado, Sr.
Marcus Vinicius Pratini de /loraes
e General José Costa Cavalcanti,
respectivamente Ministro dos Negó-
cios da Indústria e do Comércio e
Ministro dos Negócios do Interior,
tem por bein homologar, como cie fa-
to fazem, O Convênio que entre si
celebram 6 Departamento Nacional
de Obras, de Saneamento — DNOS,

rante duas testemunhas, para que
produza os efeitos de lei.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1970. — Ronaldo Moreira da Rocha,
Presidente da CPRM. Hervásio
Guimarães de COrvallio, Presidente da
CNEN.

Testemunhas; Wilson Jordão. —
Vilma Maria Flernandes.
(N° 5.011 — 28-12-70 — Cr$ 60,00)
(N.9 5.012 — 28-12-70 — Cr$ 40,0e)
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MINISTÉRIO
.	 DO
INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO
89 Distrito 'Federal de - Obras

de Saneamento
Convênio com: homologação dos Mi-

nistros . de Estado, Srs. Marcus V l-
nicius Pratini de Moraes e General
José Costa Cavalcanti, respectiva-
mente Ministros do' Ministério da
Indústria e do Comércio e do Mi-
nistério do Interior, que entre si
fazem o Departamento Nacional de
Obras de Saneamento D .N .0.S.
e o Instituto do Açúcar e do Ál-
cool — I.A.A., para execução de
obras de drenagem, irrigação, re-
gularização de cursos d'água, dei e-
sa -contra• inundações e obras com-
plementares na Baixada de Goita-

.- cases, MiiniciVe de Campos no Es-
, tudo. do Rio de Janeiro, na 'forma

abaixo:

em 16 (dezesseis), parcelas trimes-
traie, iguais e sucessivas de Cr$ ....
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros), vencendo a 1.9 (primeira) 60
(sessenta) dias após a vigência do

a complementares, na Bai- presente Convênio,

Rio de Janeiro. 14 de dezembro de
1970. — Marcus Vinicius Pratini de

'Moraes, Ministro da Indústria e do
Comércio, — José Costa Cavalcanti,
Ministro do Interior. — Álvaro Ta-
pares Carmo, Presidente do I.A. A.
— Carlos Krebs Pilho, Diretor-Geral

CONSELHO REGIONAL DOS
CORRETnRES DE IMÓVEIS

8? Região
O Conselho Regional dos Corretores

de Imóveis 89 Região, na forma do
artigo 29 , § 29, abre prazo para qual-

impugnação durante o preso de

EDITAIS E AVISOS
MINISTRO DO TRABALHO E pREVIDÊNCIA

SOCIAL'-	 "
30 (trinta) ~I do pedido de Regis- antejo Ludovico de Almeida, filio
tro que lhes lacem:	 Ide Ovídio Ludovico de Almeida e Ade-

lia Lobo de Almeida, nascido em Ita-
beraí, Gsels, em 23 de julho de 1926.

A Firma Independência — Adminis-
tração de Imóveis, sita na Av. w-3,
Edifício José Severo, sala 411, era
Brasília, Distrito Federal.

Brasília, 23 de dezembro de 1970.
Áref Assreuy, Presidente.

(N9 0050M1 — 28-2-70	 Cr$ 10,00)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
• INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

COMUNICADO Ns 50/70
A Diretoria do Instituto Brasileiro do Café 00=1111041 ás Cooperativas

e Cafeicultores, que procederá a revenda de sacaria usada, através do
. epartamento de Assistência à Cafeicultura, de conformidade com as con-

dições citadas a seguir:
1. A revenda será à vista e aos preços de:

1.1. Sacaria de 29, viagem — Cr$ 1,06/unidade

1.2. &Carie de 39 viagem — Cr$ 0,90/unidade
i.2. Sacaria de 49 viagem — 'Cr$ 0,60/unidade
1.4. Sacaria de 59 viagem — Cr$ 0,40/unidade

2. A Cooperativa interessada retirará a sacaria na Agência , de sua
preferência, a qual será indicada ao ser formulado o pedido, conforme as
seguintes disponibilidades:

Totais 	 	 -	 eeesecksse

1

	
09.'Viagem

349.000
• 156-18
1.000.000

57.277

39 Viagem	 ,49 Viagem

64.850
--
3.700

90.000

• 883

159.413

59 Viagem

162.'788

5.125
96.000

18.902

282.815

Total(

227.638
873.890 -
188.948

'1.226.000
• 87.277

19.766

Agências

2.428.518

--
524.890
23.575
40.000
30.000

1:562.825	 p18.465
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3. O IBC não :.c,..itará, reclamação quanto à qualidade da sacaria, uma
vez que ela poderá ser previamente examinada pila Cooperativa interessada
e por ter sido considerada no preço, a quebra por estragos eventuais.

4. Cada Cooperativa terá direito de adquirir, por Cooperado constante
das listas nominativas existentes na Divisão de Cooperativismo do DAC,
até 100 sacos de 2,-, -viagem, 100 sacos de 3e. viagem, 50 sacos de 4 viagem
e 50 sacos de 51 viagem.

5. O atendimento dos pedidos obedecerá a ordem cronológica da en-
trada no protocolo da Administração Central.

6. Todo processamento deverá ser feito, exclusivamente através dos
SERACs, para as:

Cooperativas do Estado do Parand

Serviço Regional de Asustência
à Cafeicultura
	

SER,AC-PR.1 — Londrina
Bairro do Aeroporto
Caixa Postal, '767

Serviço Regional de -Assistência
	 Londrina — Paraná

is Cafeicultura
	

SERAC-PR.2 — Maringá
Armazém 3 do IBC
Caixa Postal, 527

Cooperativas do Estado de Sdo. Paulo
	 1VIariaga — Paraná

Serviço Regional de Assistência
à Cafeicultura	 • SERAC-SP.1 — São Paulo

Rua João Bricola, 67 -
São Paulo — $P

Coope-rtitas do Estado de 31lnat Gerais

Serva:o Regional de AsMstência
à Cafeicultura SER.AC-M.G.-3 Varginha

Bairro Jardim Andares, s/a9
C.P. 194/195
Varginha — Minas Gerais

Coo)erativas da Zona da Mata de Minas
Gerais

Serviço Regional de Assistência
á Cafeicultura SERAC-M.G.2 — Caratinga

Rua Cel. Pedro Martins, s/a9
Caratinga — Minas Gerais

Cooperativas do Estado do Espírito Santo

Servo Regional de Assistência
à Cafeicultura
	

SERAC-E S. 1 — Vitória
Rua Duque de Caxias, 121.
Vitória — Enfrito Santo

7, Cada pedido deverá ser acompanhado de cheque visado, em nome
do Institut,-., Brasileiro do Café, pagável no Rio de Janeiro.

8. O IBC aceitará sómente pedidos que derem anisada, na Autarquia
até 29 de janeiro de 1971.

9. O IBC reserva-se o direito de suspender a operação uma vez atla-
gidos os limites de sacaria indicados no presente Comunicado.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1970. — Mário Penteado de Fark, ,
e Silva, Presidente.

vinuiçÃo
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE I969

DIVULGAM) N.° 1.116

Preço: 'Cr$ 1,80

A VENDA

ra. „ C--aanabe.re

&O° ao Vendam	 Rodrigues rmett,

Agencia 1,1
Mrdst-kla de 'Fazenda

Ittende-po s peados peo Serviço de R tni110,,Q Postal
Hm Brasília

Na rode do D.1.N,

,."••••,,Net	 ,

PREÇO DÊM EXEMPLAR, Cri , 9,30,


